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 Em virtude da Resolução 22/2006, o sistema DCP sofreu alterações a 

fim de se adequar às determinações vigentes.  Tais modificações estão 

relacionadas ao andamento “Arquivamento”. 

 

I – O referido andamento foi alterado para fazer constar o motivo do 

arquivamento provisório ou do arquivamento definitivo sem baixa.  

Obs.: alteração disponibilizada apenas nos processo s de 

Competência Cível. 

 

Nos processos de competência Cível, ao utilizar o andamento 7 – 

Arquivamento – será obrigatória a inclusão do motivo do arquivamento, tanto 

para processos com baixa como para processos sem baixa. 

 

 

a) Processos sem baixa – arquivados provisoriamente : 

 

Nestes casos, os usuários deverão selecionar um dos motivos, abaixo 

relacionados, para efetuar o arquivamento: 

• Art. 265, inciso IV, alíneas “a” e “b” do CPC.  

• Art. 475 – I, § 5º do CPC 

• Art. 791, inciso III do Código de Processo Civil. 

• Art. 792 do CPC 
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b) Processos com baixa – arquivados definitivamente : 

Nestes casos, os usuários deverão selecionar um dos motivos, abaixo 

relacionados, para efetuar o arquivamento: 

• Há condenação em pensionamento com pagamento pendente. 

• Não há condenação em pensionamento com pagamento pendente. 

 

 

 

c) Processos sem baixa – arquivados definitivamente : 

Neste caso, o sistema trará o motivo “Impedimento de baixa por não 

recolhimento de custas” previamente selecionado. 
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d) Processos baixados no sistema: 

Caso o processo tenha sido “baixado” no DCP, não será mais 

possível arquivá-lo provisoriamente. Somente o tipo “definitivo” ficará 

disponível.  

Nestes casos, os usuários deverão selecionar um dos motivos, abaixo 

relacionados, para efetuar o arquivamento: 

• Há condenação em pensionamento com pagamento pendente. 

• Não há condenação em pensionamento com pagamento pendente. 

 

 


